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GA ENERGIA S.A. 
CNPJ nº 54.667.921/0001-31 

NIRE 31300163369 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2024 

 
DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Realizada em 21 de agosto de 2024, às 15:00 horas, na 
sede social da GA ENERGIA S.A. Companhia cidade de Sabará, Estado de Minas 
Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-390. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se evidencia 
pelas assinaturas lançadas no Livro de Registros de Presença de Acionistas da Companhia, na 
forma do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 

Lei das S.A.  
 
MESA: Presidente: Mario Augusto da Silva. Secretário: Hudson Bonno. 
 
ORDEM DO DIA: Reuniram-se os acionistas da Companhia para examinar, discutir e votar a 
respeito da seguinte ordem do dia: (i) constituição do Conselho de Administração da Companhia 
e eleição dos seus membros; (ii) criação de ações preferenciais de emissão da Companhia; 
(iii) aprovação de aumento do capital social da Companhia de R$ 1.000,00 (um mil reais) para 
R$ 10.230.780,00 (dez milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e oitenta reais), com subscrição 
de ações ordinárias e preferencias a serem emitidas pela Companhia; (iv) autorização para que a 
Companhia celebre do Acordo de Acionistas, na condição de interveniente anuente; e (v) reforma 
integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia.  
 
DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e, após o exame e a discussão das matérias constantes 
na ordem do dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer reservas ou ressalvas 
o quanto segue: 
 

(i) A constituição do Conselho de Administração da Companhia, a ser composto por 5 
(cinco) membros, e a eleição dos seguintes indivíduos para os cargos de membros do 
Conselho de Administração da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos 
contados da presente data, quais sejam:  
 
a) SEBASTIÃO DA COSTA PEREIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da carteira profissional nº 83-1-00461-5-D, emitida pelo CREA/RJ, inscrito no 
CPF sob o nº 469.801.487-53, com endereço profissional na cidade de Sabará, Estado de 
Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-
390; 
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b) ROGÉRIO CALAZANS DE FREITAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
carteira profissional nº 6179/D, emitida pelo CREA/ES, inscrito no CPF sob o nº 
005.164.677-35, com endereço profissional na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, 
na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-390; 
 
c) PATRÍCIA PASSERI VALENTIM, brasileira, divorciada, advogada, portadora da 
carteira profissional n° 103.696, emitida pela OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 
075.713.757-11, com endereço profissional na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, 
na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-390; 
 
d) VINCENZO PACE, italiano, gerente comercial, casado, portador do passaporte 
italiano n° YB 6157347, emitido pela Questura de Torino em 14/11/2019, válido até 
13/11/2029, inscrito no CPF sob o nº 715.187.191-04, residente e domiciliado na Corso 
Francia, 85, Turim, Itália; e 
 
e) GUSTAVO PAIVA DO CARMO, brasileiro, casado, contador, portador da 
carteira profissional nº 126057/O-1, emitida pelo CRC/MG, inscrito no CPF sob o 
nº 130.274.236-14, com endereço profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na Avenida Getúlio Vargas 456, 10 Andar, Funcionários, CEP 
30112-020. 

 
Os Conselheiros ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse anexos à presente ata como Anexo I, os quais ficarão 
arquivados na sede da Companhia. Os Conselheiros eleitos declararam, sob as penas da 
Lei, não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de 
exercer atividade mercantil, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A. 
 
Em razão da deliberação tomada acima, o Conselho de Administração da Companhia fica 
composto pelos seguintes membros: (i) Sebastião da Costa Pereira Neto; (ii) Rogério 
Calazans de Freitas; (iii) Patrícia Passeri Valentim; (iv) Vincenzo Pace; e (v) Gustavo 
Paiva do Carmo. 

 
(ii) A criação de ações preferenciais de emissão da Companhia, as quais: (a) não conferirão 

direito de voto aos seus titulares; e (b) contarão com a vantagem consistente na 
prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia, 
nos termos do inciso II do artigo 17 da Lei das S.A. 
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(iii) O aumento do capital social da Companhia, que passa dos atuais R$ 1.000,00 (um mil 
reais) para R$ 10.230.780,00 (dez milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e oitenta 
reais), perfazendo o aumento do capital social o montante total de R$ 10.229.780,00 (dez 
milhões, duzentos e vinte e nove mil, setecentos e oitenta reais), mediante emissão de 
(a) 5.114.390 (cinco milhões, cento e quatorze mil, trezentas e noventa) ações ordinárias, 
todas nominativas, registradas, sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,00 por 
ação, fixado com base no disposto no artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das S.A., subscritas 
e a serem integralizadas conforme boletins de subscrição constantes do Anexo III da 
presente ata; e (b) 5.115.390 (cinco milhões, cento e quinze mil, trezentas e noventa) 
ações preferenciais, todas nominativas, registradas, sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$1,00 por ação, fixado com base no disposto no artigo 170, §1º, inciso I, da 
Lei das S.A., subscritas e a serem integralizadas conforme boletins de subscrição 
constantes do Anexo III da presente ata. 
 
A totalidade dos acionistas concorda expressamente com o aumento de capital, fixação 
do preço de emissão e forma e proporção de subscrição, de acordo com os termos 
indicados nos boletins de subscrição constantes do Anexo III da presente ata. 
 

(iv) A autorização para que a Companhia celebre, na presente data, o Acordo de Acionistas 
da Companhia, na condição de interveniente anuente. 
 

(v) Em virtude das deliberações anteriores e outros assuntos de interesse dos Acionistas, a 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, conforme o Anexo II da 
presente ata, que passa a vigorar, desde já, com a redação lá constante. 
 
Artigo 4º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ R$ 10.230.780,00 

(dez milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e oitenta reais), dividido em 5.115.390 
(cinco milhões, cento e quinze mil, trezentas e noventa) ações ordinárias e 5.115.390 
(cinco milhões, cento e quinze mil, trezentas e noventa) ações preferenciais, todas 
nominativas, registradas e sem valor nominal. 
 

Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária nominativa terá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. 
  
Parágrafo Segundo. As ações preferenciais, que não conferem direito de voto aos 
seus titulares, contam com a vantagem consistente na prioridade no reembolso do 
capital, sem prêmio, em caso de liquidação da Companhia, nos termos do inciso II 
do artigo 17 da Lei das S.A. 

 
Os acionistas expressamente autorizam a administração da Companhia a tomar todas as medidas 
necessárias para a implementação das deliberações ora aprovadas, incluindo, sem limitação, 
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àquelas relacionadas à anotação do Acordo de Acionistas nos livros da Companhia e proceder 
com os registros perante os órgãos competentes. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo a sessão para que se lavrasse a presente ata, que depois de lida e aprovada em sua 
integralidade, foi assinada pela totalidade dos acionistas da Companhia, por mim Secretário e 
pelo Presidente. Acionistas: GBIO ENERGIA S.A. e ASJA BRASIL SERVIÇOS PARA O MEIO AMBIENTE 
LTDA. 
 

A presente é cópia fiel da ata que se acha lavrada em livro próprio. 
 

Sabará/MG, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
Mesa: 

 
 

Mario Augusto da Silva 
Presidente 

 Hudson Bonno 
Secretário 

 
 

 

[restante da página deixado intencionalmente em branco] 
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ANEXO I 
 

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Eu, SEBASTIÃO DA COSTA PEREIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
carteira profissional nº 83-1-00461-5-D, emitida pelo CREA/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
469.801.487-53, com endereço profissional na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na 
Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-390, declaro aceitar minha 
eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo de 
membro do Conselho de Administração da GA ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na cidade de Sabará, Estado de 
Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-390 
("Companhia , e observar a Lei, o Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, pelo que firmo esse Termo de Posse. 
 
O Conselheiro de Administração ora eleito declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 

Lei das S.A.
os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia, bem como que: 
(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1° do art. 147 da Lei no Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3° do art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, não tendo, nem representando, interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2° da Lei das S.A, declaro que receberei eventuais intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no endereço acima indicado, 
sendo que eventual alteração será comunicada à Companhia. 
 

Sabará/MG, 21 de agosto de 2024. 
 
 

SEBASTIÃO DA COSTA PEREIRA NETO 
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ANEXO I 
 

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Eu, ROGÉRIO CALAZANS DE FREITAS, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 
profissional nº 6179/D, emitida pelo CREA/ES, inscrito no CPF sob o nº 005.164.677-35, com 
endereço profissional na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 
8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-390, declaro aceitar minha eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo de membro do Conselho 
de Administração da GA ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-390 ("Companhia
Lei, o Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, pelo que firmo 
esse Termo de Posse. 
 
O Conselheiro de Administração ora eleito declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 

Lei das S.A.
os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia, bem como que: 
(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1° do art. 147 da Lei no Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3° do art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, não tendo, nem representando, interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2° da Lei das S.A, declaro que receberei eventuais intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no endereço acima indicado, 
sendo que eventual alteração será comunicada à Companhia. 
 

Sabará/MG, 21 de agosto de 2024.  
 
 

ROGÉRIO CALAZANS DE FREITAS 
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ANEXO I 
 

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Eu, PATRÍCIA PASSERI VALENTIM, brasileira, divorciada, advogada, portadora da carteira 
profissional n° 103.696, emitida pela OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 075.713.757-11, com 
endereço profissional na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 
8,1, Parte B, Bairro Nações Unidas, CEP 34.590-390, declaro aceitar minha eleição e assumir o 
compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo de membro do Conselho 
de Administração da GA ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia 
MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-390 ("Companhia
Lei, o Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, pelo que firmo 
esse Termo de Posse. 
 
O Conselheiro de Administração ora eleito declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 

Lei das S.A.
os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia, bem como que: 
(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1° do art. 147 da Lei no Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3° do art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, não tendo, nem representando, interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2° da Lei das S.A, declaro que receberei eventuais intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no endereço acima indicado, 
sendo que eventual alteração será comunicada à Companhia. 
 

Sabará/MG, 21 de agosto de 2024.  
 
 

PATRÍCIA PASSERI VALENTIM 
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ANEXO I 
 

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Eu, VINCENZO PACE, italiano, gerente comercial, casado, portador do passaporte italiano n° YB 
6157347, emitido pela Questura de Torino em 14/11/2019, válido até 13/11/2029, inscrito no CPF 
sob o nº 715.187.191-04, residente e domiciliado na Corso Francia, 85, Turim, Itália, declaro 
aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes 
ao cargo de membro do Conselho de Administração da GA ENERGIA S.A., sociedade por ações 
de capital fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na cidade de Sabará, 
Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-
390 ("Companhia
da Companhia, pelo que firmo esse Termo de Posse. 
 
O Conselheiro de Administração ora eleito declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 

Lei das S.A.
os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia, bem como que: 
(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1° do art. 147 da Lei no Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3° do art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, não tendo, nem representando, interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2° da Lei das S.A, declaro que receberei eventuais intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no endereço acima indicado, 
sendo que eventual alteração será comunicada à Companhia. 
 

Sabará/MG, 21 de agosto de 2024.  
 
 

VINCENZO PACE 
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ANEXO I 
 

TERMO DE POSSE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Eu, GUSTAVO PAIVA DO CARMO, brasileiro, casado, contador, portador da carteira 
profissional nº 126057/O-1, emitida pelo CRC/MG, inscrito no CPF sob o nº 130.274.236-
14, com endereço profissional na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida Getúlio Vargas 456, 10 Andar, Funcionários, CEP 30112-020, declaro aceitar minha 
eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao cargo de 
membro do Conselho de Administração da GA ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, inscrita no CNPJ sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na cidade de Sabará, Estado de 
Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-390 
("Companhia
Companhia, pelo que firmo esse Termo de Posse. 
 
O Conselheiro de Administração ora eleito declara, sob as penas da lei, ter conhecimento das 
disposições do Artigo 147 Lei das S.A.
os requisitos legais para integrar o Conselho de Administração da Companhia, bem como que: 
(i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto 
no § 1° do art. 147 da Lei no Lei das S.A.; (ii) atende ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo § 3° do art. 147 da Lei das S.A.; e (iii) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, não tendo, nem representando, interesse conflitante 
com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da Lei das S.A. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2° da Lei das S.A, declaro que receberei eventuais intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão no endereço acima indicado, 
sendo que eventual alteração será comunicada à Companhia. 
 

Sabará/MG, 21 de agosto de 2024.  
 
 

GUSTAVO PAIVA DO CARMO 
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ANEXO II 
 

ESTATUTO SOCIAL 
GA ENERGIA S.A. 

CNPJ nº 54.667.921/0001-31 
NIRE 31300163369 

 
 
 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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GA ENERGIA S.A. 
CNPJ nº 54.667.921/0001-31 

NIRE 31300163369 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º. A GA ENERGIA S.A. é uma sociedade empresária por ações subordinada ao disposto 
neste Estatuto Social, ao Acordo de Acionistas arquivado em sua sede social e à Lei nº 6.404, de 

Lei das S.A.  
 
Artigo 2º. A Companhia, cuja duração será por tempo indeterminado, tem sua sede e foro na 
cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 05, s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es 
Unidas, CEP 34.590-390, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir e instalar 
sucursais, filiais e escritórios no Brasil e no exterior. 
 
Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: o aproveitamento de biogás para fins de geração 
e comercialização de energia elétrica e/ou para a produção, distribuição e comercialização de gás 
natural renovável, podendo utilizar e adquirir biogás produzido por terceiros ou implantar e 
operar sistemas próprios de captação, coleta, processamento e/ou purificação de biogás. 
 

CAPÍTULO II 
CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 
Artigo 4º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ R$ 10.230.780,00 (dez 
milhões, duzentos e trinta mil, setecentos e oitenta reais), dividido em 5.115.390 (cinco milhões, 
cento e quinze mil, trezentas e noventa) ações ordinárias e 5.115.390 (cinco milhões, cento e 
quinze mil, trezentas e noventa) ações preferenciais, todas nominativas, registradas e sem valor 
nominal. 

 
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária nominativa terá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. 

  
Parágrafo Segundo. As ações preferenciais, que não conferem direito de voto aos seus titulares, 
contam com a vantagem consistente na prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso 
de liquidação da Companhia, nos termos do inciso II do artigo 17 da Lei das S.A. 
 
Artigo 5º. As ações não serão representadas por cautelas, comprovando-se a sua titularidade 
pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. 
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Parágrafo Único. É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 
 

CAPÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 
Artigo 6º. Conselho de 
Administração Diretoria
de Acionistas e neste Estatuto Social. 
 
Artigo 7º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria devem assumir seus cargos 
dentro de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de eleição, mediante assinatura de termo 
de posse, respectivamente, nos livros de atas do Conselho de Administração e da Diretoria, 
permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 
 

CAPÍTULO IV 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 8º. O Conselho de Administração da Companhia será composto por 5 (cinco) membros 
não remunerados, os quais poderão, ou não, ter suplentes, ao exclusivo critério do Acionista que 
nomeou o membro nos termos do Acordo de Acionistas, os quais deverão ser eleitos pela 
Assembleia Geral da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos, facultada a 
reeleição. O Conselho de Administração terá um Presidente, que será eleito pela maioria de seus 
membros. 
 
Parágrafo Único. Ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho de Administração, o 
substituto será nomeado pelos conselheiros remanescentes, observado o direito de nomeação 
do conselheiro previsto no Acordo de Acionistas, e servirá até a primeira Assembleia Geral 
subsequente, quando deverá ser eleito o conselheiro que completará o mandato do substituído, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas. Ocorrendo vacância da maioria dos cargos do 
Conselho de Administração, deverá ser convocada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, os quais deverão completar o mandato 
dos substituídos, observado o disposto no Acordo de Acionistas. 
 
Artigo 9º. O Conselho de Administração da Companhia reunir-se-á ordinariamente, conforme 
cronograma a ser acordado pelos conselheiros (em qualquer caso com frequência não menor que 
trimestralmente) e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sempre que necessário, mediante 
convocação por e-mail com confirmação de recebimento, com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência da data da reunião em primeira convocação, e 3 (três) dias de antecedência da data 
da reunião, em segunda convocação e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem 
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Parágrafo Primeiro. Não poderão ser aprovados nas reuniões do Conselho de Administração 
assuntos que não tenham sido incluídos na pauta apresentada na convocação da respectiva 
reunião, exceto se de outra forma acordado pela totalidade dos conselheiros da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo. Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de 
Administração por teleconferência, videoconferência ou por qualquer outro meio eletrônico de 
comunicação que permita a identificação do participante e serão considerados presentes à 
reunião e confirmarão seu voto por escrito, por correio eletrônico, enviado ao presidente ou ao 
secretário da reunião, com cópia para os demais membros do Conselho de Administração, até o 
final do Dia Útil seguinte ao da realização da reunião. Os conselheiros terão permissão para enviar 
os seus votos por escrito e poderão outorgar procuração para outro conselheiro para votar por 
eles, observado que a procuração deverá conter a instrução de voto do conselheiro outorgante 
da procuração. 
 
Parágrafo Terceiro. As reuniões do Conselho de Administração serão conduzidas em português 
e qualquer membro do conselho poderá ser acompanhado por um intérprete nas reuniões do 
Conselho de Administração, desde que tal intérprete tenha assinado um termo de 
confidencialidade com relação às matérias que serão tratadas na reunião. As atas serão elaboradas 
em português e após lavradas serão encaminhadas aos acionistas que poderão as traduzir para o 
inglês, às expensas do acionista que desejar traduzi-las. 
 
Artigo 10. As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas validamente instaladas 
com a presença (o que inclui sob forma remota): (i) em primeira convocação, da maioria dos 
membros do Conselho de Administração, incluindo a presença de pelo menos 1 (um) conselheiro 
indicado pelo Acionista Controlador e 1 (um) conselheiro indicado pelo Acionista Minoritário, 
conforme previsto no Acordo de Acionistas; ou (ii) em segunda convocação, da maioria dos 
conselheiros em exercício. 
 
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular 
reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 
 
Artigo 11. As deliberações do Conselho de Administração serão sempre aprovadas pelo voto da 
maioria dos conselheiros, exceto se de outra forma disposto na lei ou no Acordo de Acionistas. 
Em adição às competências previstas na lei, as seguintes matérias são de competência do 
Conselho de Administração: 
 

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
 

(ii) eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o 
que a respeito dispuser este Estatuto Social e o Acordo de Acionistas arquivado na sede 
social da Companhia; 
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(iii) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da 
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos, seja de controladas, coligadas ou investidas; 

 
(iv) convocar Assembleias Gerais quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela 
Lei das S.A.; 

 
(v) manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberar sobre sua submissão à 
Assembleia Geral; 

 
(vi) submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do 
exercício; 

 
(vii) autorizar o ajuizamento de ações judiciais ou processos administrativos em qualquer 
ação judicial em que a Companhia seja parte envolvendo um valor que exceda, em um 
mesmo exercício social, em uma ou mais operações correlatas, R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais) ou que possam ter impacto negativo nas atividades da Companhia ou seu 
relacionamento com qualquer autoridade governamental; 

 
(viii) aprovar a contratação de qualquer pessoa em condições diversas das adotadas 
pela Companhia conforme política de recursos humanos, ou cuja contratação não esteja 
prevista no Orçamento Anual da Companhia e cuja remuneração (a qual deverá incluir 
salário, bônus, e benefícios e excluir os respectivos encargos) seja superior a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais) por ano; 

 
(ix) aprovação ou modificação do Orçamento Anual; 

 
(x) aprovação da remuneração global dos diretores da Companhia a ser proposta para 
aprovação em assembleia geral da Companhia, exceto se previsto no Orçamento Anual; 
 
(xi) assunção de dívida pela Companhia em montante superior a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), exceto se exigido para incorrer dispêndio de capital como resultado de 
acidentes, eventos de força maior ou casos fortuitos ou capacitar a Companhia para cumprir 
com as exigências regulatórias; 
 
(xii) outorga de garantia, real ou fidejussória, ou aval em obrigações de Terceiro que não 
uma Controlada da Companhia; 

 
(xiii) respeitadas as competências legais da Assembleia Geral, deliberar sobre a 
constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de participação 
no capital social de outras sociedades, associações e/ou joint ventures, bem como a criação 
de quaisquer parcerias, consórcios, joint ventures ou associações similares relevantes com 
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terceiro(s), exceto se previsto no Plano de Negócios da Companhia ou no Orçamento Anual 
da Companhia, as quais serão consideradas previamente aprovadas; 

 
(xiv) aprovação de despesas de capital não previstas no Orçamento Anual superiores a 10% 
(dez por cento) do valor total das despesas de capital definidas no Orçamento Anual, exceto 
se exigido como resultado de acidentes, eventos de força maior ou casos fortuitos ou para 
possibilitar que a Companhia atenda aos requerimentos regulatórios; 

 
(xv) celebração de ou aditamentos aos contratos com Partes Relacionadas; 

 
(xvi) vinculação da Companhia em obrigação de não-concorrência que restrinja as atividades 
atuais da Companhia; 

 
(xvii) alteração relevante na política contábil, salvo se exigido por Lei ou para cumprir 
normas contábeis aplicáveis; e 

 
(xviii) desde que em valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), a 
celebração dos seguintes contratos: (a) para a implantação da UPB: contrato de compra da 
planta de purificação e compressão do biometano e contrato de EPC elétrico e obra civil; (b) 
contrato de compra e venda, de longo prazo, de biometano; e (c) contratos de serviços para 
operação da UPB nas seguintes modalidades, excluindo expressamente quaisquer contratos 
de serviços referentes a serviços de backoffice, TI, contabilidade, assessoria jurídica, recursos 
humanos, comunicação, contábil ou financeira, dentre outros: (c.1) contrato de prestação de 
serviços de manutenção para adequada operação da UPB; (c.2) contratos de prestação de 
serviços de consultoria técnica de engenharia para atuação junto a ANP e órgãos para 
licenciamento ambiental; (c.3) contratos de prestação de serviços para realização de análises 
laboratoriais do biogás e do biometano produzido na UPB; e (c.4) compra de peças ou 
componentes de reposição para a operação da UPB; e (d) contrato de compra de energia 
elétrica para funcionamento da UPB. 

 
CAPÍTULO V 
DIRETORIA 

 
Artigo 12. A Companhia também será administrada por uma Diretoria. 
 
Parágrafo Único. A Diretoria terá os poderes e atribuições conferidos por este Estatuto Social, 
pelas normas que venham a ser estabelecidas pela Assembleia Geral, pelas leis aplicáveis e pelo 
Acordo de Acionistas. 
 
Artigo 13. A Diretoria da Companhia será composta por 3 (três) integrantes, acionistas ou não, 
residentes ou não no País, sendo: (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor Administrativo-
Financeiro; e (iii) um Diretor Técnico, com mandato unificado de 2 (dois) anos, facultada a 
reeleição.  
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Parágrafo Primeiro. São atribuições do Diretor Presidente:  
 

(i) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e 
supervisionando as atividades dos demais membros da Diretoria;  

 
(ii) buscar o crescimento, a gestão estratégica da Companhia, a condução geral dos 
negócios, a efetivação de novos negócios, a representação institucional, a promoção de 
políticas corporativas, a valorização do negócio e a maximização do retorno dos investimentos 
dos acionistas; 

 
(iii) administrar os assuntos de governança corporativa e compliance em geral; e 

 
(iv) em conjunto com os demais Diretores, elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho 
de Administração o Orçamento Anual da Companhia, nos termos do Acordo de Acionistas. 

 
Parágrafo Segundo. São atribuições do Diretor Administrativo-Financeiro:  
 

(i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às 
operações de natureza administrativa e financeira da Companhia; 

 
(ii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária, da Companhia;  

 
(iii) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, as demonstrações 
financeiras da Companhia e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior 
da Companhia; e  

 
(iv) em conjunto com os demais Diretores, elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho 
de Administração o Orçamento Anual da Companhia, nos termos do Acordo de Acionistas. 

 
Parágrafo Terceiro. São atribuições do Diretor Técnico:  
 

(i) participar de todas as tomadas de decisões sobre assuntos técnicos relacionados à 
O&M da Usina de biometano; 

 
(ii) zelar pela segurança da operação; 

 
(iii) negociar contratos de curto e longo prazo para venda de biometano e compra de 
energia elétrica; 
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(iv) contratar e ser responsável pelo gerente da planta e equipe técnica da Usina de 
biometano; e 

 
(v) em conjunto com os demais Diretores, elaborar e apresentar, anualmente, ao Conselho 
de Administração o Orçamento Anual da Companhia, nos termos do Acordo de Acionistas. 

 
Parágrafo Quarto. Compete aos integrantes da Diretoria a representação da Companhia e a 
prática dos atos regulares de gestão que lhes são atribuídos por este Estatuto Social, pelo Acordo 
de Acionistas, por lei e pelas normas que venham a ser estabelecidas pelo Conselho de 
Administração. 
 
Parágrafo Quinto. Os integrantes da Diretoria tomarão posse de seus cargos, dispensados de 
prestar caução, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua eleição, mediante 
assinatura do respectivo termo, lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 
 
Parágrafo Sexto. Em caso de licença, impedimento temporário ou vacância, caberá ao Conselho 
de Administração, por maioria de votos e observado o disposto no Acordo de Acionistas, escolher 
o substituto do licenciado, impedido ou titular do cargo vago, na primeira reunião que se seguir 
ao acontecimento. O substituto permanecerá no cargo até o desimpedimento ou o término da 
licença do substituído, ou até o final do mandato da Diretoria.  
 
Parágrafo Sétimo. O Conselho de Administração terá o direito de, a qualquer tempo e por 
qualquer razão, por maioria de votos de seus membros, destituir qualquer diretor da Companhia, 
sendo que o seu substituto deverá ser eleito conforme previsto no Acordo de Acionistas. 
 
Parágrafo Oitavo. Vencido o mandato dos integrantes da Diretoria, será ele considerado 
automaticamente prorrogado até a ocorrência de reunião do Conselho de Administração que 
eleja novos membros ou reeleja aqueles em exercício. 
 
Artigo 14. A Diretoria administrará a Companhia obedecendo rigorosamente ao disposto neste 
Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, às normas que venham a ser estabelecidas pelo 
Conselho de Administração e à legislação aplicável, sendo vedado aos seus integrantes, isolada 
ou conjuntamente, a prática de atos em nome da Companhia estranhos ao seu objeto social. 
 
Artigo 15. Compete à Diretoria:  
 

I) cumprir as disposições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e as deliberações do 
Conselho de Administração; 

 
II) a prática de todos os atos necessários ao funcionamento normal da Companhia, inclusive a 

representação em juízo ou fora dele, no país ou no exterior, e ainda:  
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a) mediante a assinatura do Diretor Técnico, em conjunto com qualquer outro integrante 
da Diretoria, a prática dos seguintes atos: (i) celebração de contratos com clientes e 
fornecedores de O&M dentro do Orçamento Anual; (ii) contratação de despesas 
emergenciais que tem impacto diretamente na segurança da operação, inclusive despesa 
fora do Orçamento Anual, no limite máximo de 10% (dez por cento) das despesas totais 
previstas no Orçamento Anual; (iii) celebração de contrato de curto prazo de venda de 
biometano; (iv) compras de ativo imobilizado ou intangível (CAPEX) dentro do limite do 
Orçamento Anual aprovado pelo Conselho de Administração; (v) contratação de serviços 
profissionais autônomos, vinculados as operações de O&M da UPB, previstos dentro do 
limite do Orçamento Anual; (vi) contratação de gerente da planta e equipe técnica, assim 
como assinatura de documentos para desligamentos e substituições de funcionários 
relacionados a operação técnica da UPB; e (vii) desde que em valores inferiores a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), a celebração dos seguintes contratos: (a) para a 
implantação da UPB: contrato de compra da planta de purificação e compressão do 
biometano e contrato de EPC elétrico e obra civil; (b) contrato de compra e venda, de 
longo prazo, de biometano; e (c) contratos de serviços para operação da UPB nas 
seguintes modalidades, excluindo expressamente quaisquer contratos de serviços 
referentes a serviços de backoffice, TI, contabilidade, assessoria jurídica, recursos 
humanos, comunicação, contábil ou financeira, dentre outros: (c.1) contrato de prestação 
de serviços de manutenção para adequada operação da UPB; (c.2) contratos de prestação 
de serviços de consultoria técnica de engenharia para atuação junto a ANP e órgãos para 
licenciamento ambiental; (c.3) contratos de prestação de serviços para realização de 
análises laboratoriais do biogás e do biometano produzido na UPB; (c.4) compra de peças 
ou componentes de reposição para a operação da UPB; e (d) contrato de compra de 
energia elétrica para funcionamento da UPB. Termos utilizados em letras maiúsculas e 
não expressamente definidos neste item terão os significados que lhes foram atribuídos 
no Acordo de Acionistas que encontra-se arquivado na sede social da Companhia. 

 
b) mediante a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) dos integrantes da Diretoria, 

poderão ser praticados todos os demais atos de gestão, inclusive, mas não se limitando 
a assunção de obrigações em geral, no Brasil ou no exterior; realização de operações 
financeiras, de crédito e de financiamento em geral; emissão, aceite e endosso de títulos 
de crédito; movimentação de contas correntes da Companhia; outorga e aceite de 
garantias a empresas por ela controladas ou a ela coligadas; alienação e constituição de 
ônus sobre bens da Companhia, inclusive do ativo não circulante; e constituição de 
consórcios, de sociedades de propósito específico e de subsidiárias da Companhia. 

 
Artigo 16. Para a prática dos atos a que se refere o artigo anterior, poderão ser outorgadas 
procurações pela Companhia, com poderes específicos, mediante: 
 

I) a assinatura do Diretor Técnico, em conjunto com qualquer outro integrante da Diretoria, 
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II) a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) integrantes da Diretoria, em relação aos atos 

 
 
Parágrafo Único. As procurações outorgadas pela Companhia terão prazo de validade fixado nos 
respectivos instrumentos, não podendo esse prazo ser superior a 13 (treze) meses, ressalvados os 
instrumentos que contemplem os poderes da cláusula ad judicia e/ou de representação em 
processos administrativos e/ou outorgados no âmbito dos financiamentos de longo prazo da 
Companhia ou de suas controladas ou coligadas, que poderão ser outorgados por prazo 
indeterminado. 
 

CAPÍTULO VI 
ASSEMBLEIA GERAL 

 
Artigo 17. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses após 
o término do exercício social e extraordinariamente, sempre que convocada, na forma da Lei das 
S.A. 
 
Artigo 18. As Assembleias Gerais serão convocadas na forma da lei e em observância às 
disposições do Acordo de Acionistas. Os acionistas deverão ser notificados de qualquer 
Assembleia Geral da Companhia por e-mail, com confirmação de recebimento, nos termos do 
Acordo de Acionistas. 
 
Parágrafo Primeiro. Nenhuma deliberação tomada que não tenha sido expressamente incluída 
na ordem do dia da reunião será válida, exceto deliberações aprovadas pelos acionistas por 
unanimidade.  
 
Artigo 19. As Assembleias Gerais serão validamente instaladas: (i) em primeira convocação com 
a presença da totalidade dos acionistas; e (ii) em segunda convocação, no 5º (quinto) dia após a 
data da primeira reunião, no mesmo local e horário, com a presença de qualquer número de 
acionistas, observado o disposto no Acordo de Acionistas. 
 
Parágrafo Primeiro. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 
 
Parágrafo Segundo. Qualquer acionista poderá participar de uma Assembleia Geral 
remotamente, por teleconferência ou videoconferência, ou equipamento semelhante de 
comunicação por meio do qual todos os participantes da assembleia possam ouvir o outro e tal 
participação constituirá a presença pessoalmente em tal assembleia. Uma cópia assinada do voto 
emitido por qualquer acionista, se aplicável, será entregue por e-mail ao Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia e para os demais acionistas imediatamente após o final da 
Assembleia Geral em quesito, e arquivado na sede da Companhia. O acionista que participar 
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remotamente, assim que praticamente possível, assinará a lista de comparecentes e as atas da 
assembleia de forma física ou virtual por meio de plataforma digital de assinaturas. 
 
Parágrafo Terceiro. As Assembleias Gerais serão conduzidas em português e qualquer Acionista 
poderá ser acompanhado por um intérprete, desde que tal intérprete tenha assinado um termo 
de confidencialidade com relação às matérias que serão tratadas na Assembleia Geral. 
 
Artigo 20. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, 
ou, na sua ausência, por quem a maioria dos acionistas presentes na Assembleia Geral indicar. O 
presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. 
 
Artigo 21. Observadas as disposições do Acordo de Acionistas, as decisões da Assembleia Geral 
dependerão de voto afirmativo de acionistas que representem, no mínimo, a maioria do capital 
social da Companhia, exceto se quórum maior previsto em lei ou no Acordo de Acionistas. 
 
Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto na Lei das S.A. e observado o previsto no Acordo de 
Acionistas, compete à Assembleia Geral: 
 

(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras;  

 
(ii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;  

 
(iii) reformar o Estatuto Social;  

 
(iv) deliberar sobre fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de 
ações) da Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia; 
 
(v) criação de qualquer nova classe de ações ou aumento de qualquer classe de ações, sem 
guardar proporção com as demais classes ou espécies de ações; 

 
(vi) alteração nos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização 
das Ações; 
 
(vii) aprovação do pagamento de participação nos lucros para a administração da 
Companhia;  
 
(viii) aprovação de planos de opção de ações para a gestão da Companhia;  
 
(ix) dissolução, liquidação ou extinção ou cessação do estado de liquidação da Companhia; 
 
(x) autorização para confessar ou pedir falência ou requerer recuperação judicial ou 
extrajudicial;  
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(xi) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações;  
 
(xii) emissão de bônus de subscrição ou valores mobiliários conversíveis da Companhia 
(como debêntures conversíveis), bem como a definição do respectivo preço de emissão; 

 
(xiii) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de 
juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações financeiras anuais;  

 
(xiv) deliberar sobre aumento de capital ou redução do capital social, bem como qualquer 
decisão que envolva resgate ou amortização de ações, em conformidade com as disposições 
deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas; e  

 
(xv) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como as dos membros do Conselho Fiscal, se instalado. 

 
CAPÍTULO VI  

CONSELHO FISCAL 
 

Artigo 22. O Conselho Fiscal, não permanente, quando instalado na forma da Lei, terá 03 (três) 
integrantes efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no país, e que 
preencham os requisitos da legislação aplicável.  

 
Parágrafo Único. O Conselho Fiscal, quando instalado, funcionará até a primeira Assembleia 
Geral Ordinária que seguir àquela de eleição, e terá as funções e competência previstas em Lei. 

 
CAPÍTULO VII 

EXERCÍCIO SOCIAL 
 
Artigo 23. O exercício social começará em 1º de janeiro de cada ano e terminará em 31 de 
dezembro do mesmo ano, coincidindo com o ano civil. 
 
Parágrafo Único. A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços intermediários, bem 
como assim na hipótese de alteração do exercício social, apresentar declaração de rendimentos 
abrangendo período maior ou menor do que 12 (doze) meses. 
 
Artigo 24. No fim de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras 
previstas em lei, baseadas na escrituração mercantil da Companhia. 
 
Parágrafo Único. As demonstrações financeiras da Companhia serão auditadas por auditores 
independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários. 
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Artigo 25. Do lucro líquido do exercício, serão destinados: a) 5% (cinco por cento) à constituição 
da reserva legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social; b) 25% (vinte e cinco por 
cento) à distribuição aos acionistas como dividendo obrigatório.  
 
Parágrafo Primeiro. Os acionistas poderão deliberar sobre a distribuição de dividendos inferior 
ao constante deste artigo, ou a retenção de todo o lucro.  
 
Parágrafo Segundo. A Assembleia poderá aprovar a distribuição antecipada de dividendos, à 
conta dos dividendos do exercício. Não havendo distribuição antecipada, os dividendos serão 
pagos durante o exercício em que tiverem sido aprovados.  
 
Parágrafo Terceiro. Os dividendos não reclamados dentro de 03 (três) anos, contados da data 
em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em favor da Companhia. 
 

CAPÍTULO VIII 
LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 26. A dissolução e liquidação da Companhia far-se-ão de acordo com o que resolver a 
Assembleia Geral, obedecendo as prescrições legais. 
 

CAPÍTULO IX 
ACORDO DE ACIONISTAS 

 
Artigo 27. A Companhia encontra-se sujeita às disposições estabelecidas no Acordo de Acionistas 
celebrado em 21 de agosto de Acordo de Acionistas -se arquivado na 
sede da Companhia, nos termos da lei. 
 
Artigo 28. Quaisquer alterações, modificações, aditamentos e/ou a celebração de novos acordos 
de acionistas da Companhia deverão ser arquivados na sede da Companhia. 
 

CAPÍTULO X 
JUÍZO ARBITRAL 

 
Artigo 29. A Companhia, seus acionistas e administradores obrigam-se a resolver, por meio de 
arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou 
decorrente, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos das 
disposições contidas neste Estatuto Social e na Lei das S.A., conforme o caso.  
 
Parágrafo Primeiro. As disputas ou controvérsias serão solucionadas por meio de arbitragem a 
ser administrada pelo Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 

Câmara Regulamento da Câmara  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 11992293 em 24/09/2024 da Empresa GA ENERGIA S.A., Nire 31300163369 e protocolo 245510117 - 12/09/2024.
Efeitos do registro: 21/08/2024. Autenticação: D24F8965FCB5D6D52059A5CBD7C370D9508A77. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/551.011-7 e o código de segurança WiY0 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 24/09/2024 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 24/38



 

23 
 

 
Parágrafo Segundo. A arbitragem será decidida por um tribunal arbitral sediado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, constituído por 3 (três) árbitros a serem nomeados nos termos 

Tribunal Arbitral
instauração de arbitragem multilateral, ou seja, de procedimento arbitral composto por mais de 
dois polos antagônicos entre si. Será, contudo, permitido haver mais de uma parte, pessoa física 
ou jurídica, em um dos polos. 
 
Parágrafo Terceiro. Todo o procedimento arbitral será em língua portuguesa e serão aplicadas 
as leis brasileiras, inclusive, mas não se limitando, a Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei 
Brasileira de Arbitragem). O Tribunal Arbitral não julgará com base em equidade. 
 
Parágrafo Quarto. O Tribunal Arbitral deverá proferir sua sentença no Brasil, no prazo máximo 
de 12 (doze) meses contados da data de início da arbitragem, observado que referido prazo 
poderá ser prorrogado pela Câmara por um período adicional de até 6 (seis) meses, desde que 
justificadamente. 
 
Parágrafo Quinto. Os honorários dos advogados e demais despesas e custos decorrentes do 
procedimento arbitral serão suportados por uma ou por ambas as partes, como for decidido pelo 
Tribunal Arbitral. 
 
Parágrafo Sexto. Em face da presente cláusula compromissória, toda e qualquer medida cautelar 
deverá ser requerida: (i) ao Tribunal Arbitral (caso este já tenha sido instaurado) e cumprida por 
solicitação do tribunal arbitral ao juiz estatal competente; ou (iii) diretamente ao Poder Judiciário 
(caso o tribunal arbitral ainda não tenha sido instaurado), no foro da comarca onde a medida 
cautelar deva ser cumprida pela parte requerida. 
 
Parágrafo Sétimo. As partes envolvidas na arbitragem deverão manter em sigilo todas e 
quaisquer informações relacionadas à arbitragem. 
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ANEXO III 
 

BOLETINS DE SUBSCRIÇÃO 
GA ENERGIA S.A. 

CNPJ nº 54.667.921/0001-31 
NIRE 31300163369 

 
 
 

(Restante da página intencionalmente deixado em branco) 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
 

Sociedade 

GA ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na 
cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 05, 
s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-390

Subscritor Nº Ações  
Valor Subscrito 

(R$) 
Forma de 

Integralização 

GBIO ENERGIA S.A., uma 
sociedade por ações, inscrita 
no CNPJ sob o n. 
50.955.674/0001-18 e no NIRE 
sob o n. 35.300.617.932, com 
sede na Rua Dian polis, n° 282, 
Parque da Mooca, CEP 03.125-
100, S o Paulo/SP.  

3.068.234 
Ações 

Ordinárias 
R$ 3.068.234,00 

Integralização, em 
moeda corrente 

nacional, em até 2 (dois) 
dias contados da 

presente data. 

1.943.848 
Ações 

Preferenciais 
R$ 1.943.848,00 

Integralização, em 
moeda corrente 

nacional, em até 2 (dois) 
dias contados da 

presente data. 

Total 5.012.082 R$ 5.012.082,00 - 
 

 
Sabará/MG, 21 de agosto de 2024. 

 
Subscritora: 

 
GBIO ENERGIA S.A. 

 
________________________________ 

Mario Augusto Silva 
________________________________ 

Hudson Bonno 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 
 

Sociedade 

GA ENERGIA S.A., sociedade por ações de capital fechado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.667.921/0001-31, com sede na 
cidade de Sabará, Estado de Minas Gerais, na Rodovia MG 05, 
s/n, KM 8,1, Parte B, Bairro Na es Unidas, CEP 34.590-390

Subscritor Nº Ações  
Valor Subscrito 

(R$) 
Forma de 

Integralização 

ASJA BRASIL SERVIÇOS 
PARA O MEIO AMBIENTE 
LTDA., uma sociedade 
limitada, inscrita no CNPJ sob o 
n. 07.695.457/0001-07 e no 
NIRE sob o n. 31300113302, 
com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 456, 10° andar, 
Funcionários, CEP 30.112-020, 
Belo Horizonte/MG. 

2.046.156  
Ações 

Ordinárias 
R$ 2.046.156,00 

Integralização, em 
moeda corrente 

nacional, em até 2 (dois) 
dias contados da 

presente data. 

3.171.542  
Ações 

Preferenciais 
R$ 3.171.542,00 

Integralização, em 
moeda corrente 

nacional, em até 2 (dois) 
dias contados da 

presente data. 

Total 5.217.698 R$ 5.217.698,00 - 
 

 
Sabará/MG, 21 de agosto de 2024. 

 
Subscritora: 

 
ASJA BRASIL SERVIÇOS PARA O MEIO AMBIENTE LTDA. 

 
 

_______________________________________ 
Jens Rickard Schafer 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL

S/A. Para verificar as assinaturas clique no link: https://vital.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/F716-

989E-65AE-5F15 ou vá até o site https://vital.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F716-989E-65AE-5F15

Hash do Documento

553AAC6C116D333C7FB3B0495F0432D0419852A85D4BCE008E4F584F06BDA8AF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/08/2024 é(são) :

VINCENZO PACE (Signatário) - 715.187.191-04 em 22/08/2024 14:26 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Thu Aug 22 2024 19:26:39 GMT+0200 (Ora legale dell’Europa centrale)

Geolocation Latitude: 39.3534092 Longitude: 16.2351143 Accuracy: 100

IP 95.230.156.188

Identificação:  Por email: v.pace@asja.energy

Assinatura:

Hash Evidências:
 5DD86F1453BFBADDCDD40BF960C4B505F61907D94DA8A7B0A6429B15F49148AF

Mario Augusto da Silva (Signatário) - 925.760.875-15 em 22/08/2024 11:11 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Thu Aug 22 2024 11:11:42 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -23.585274 Longitude: -46.672672 Accuracy: 301

IP 201.91.23.138

Identificação:  Por email: mario.asilva@gbioenergia.com
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Assinatura:

Hash Evidências:
 8D359BB2CEA952A8580BABBBE71240DCB005AE48656A800787EB7E150918898F

JENS RICKARD SCHAFER (Signatário) - 230.726.978-92 em 22/08/2024 10:45 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Thu Aug 22 2024 10:45:56 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -19.932655 Longitude: -43.930671 Accuracy: 300

IP 191.185.88.218

Identificação:  Por email: r.schafer@asja.energy

Assinatura:

Hash Evidências:
 7167D1B0BA609D81C032C9FC9586649D5C7B9EADD8043D663FCA818E9E135C20

ROGERIO CALAZANS DE FREITAS (Signatário) - 005.164.677-35  em 22/08/2024 08:01

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

GUSTAVO PAIVA DO CARMO (Signatário) - 130.274.236-14 em 22/08/2024 07:49 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

Evidências

Client Timestamp Thu Aug 22 2024 07:49:28 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília)

Geolocation Location not shared by user.

IP 191.185.88.218

Identificação:  Por email: g.carmo@asja.energy

Assinatura:
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Hash Evidências:
 C678773D4DE6D54F01B630ED2E96E5742302DE62AD2897C8FDD19C564275481E

HUDSON BONNO (Signatário) - 016.977.717-00  em 21/08/2024 19:23 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

SEBASTIAO DA COSTA PEREIRA NETO (Signatário) - 469.801.487-53  em 21/08/2024 19:09

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

PATRICIA PASSERI VALENTIM (Signatário) -  em 21/08/2024 18:56 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para autorizar, bem como seu(s) status em 22/08/2024 é(são) :

Patricia Passeri Valentim - 075.713.757-11 em 21/08/2024 18:55

UTC-03:00
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/551.011-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2452204242

Data

05/09/2024

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALINE DA CRUZ DE MOURA, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 187482, expedida em 23/05/2014,

inscrito no CPF nº 128.253.837-32, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. Ata de Assembleia Geral Extraordinária, datada de 21/08/2024, assinada eletronicamente. - 29 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 18  de  setembro  de  2024.

Nome do declarante que assina digitalmente: ALINE DA CRUZ DE MOURA
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Sabarà
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

24/551.011-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2452204242

Data

05/09/2024

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, ALINE DA CRUZ DE MOURA, com inscrição ativa no(a) OAB/(RJ) sob o nº 187482, expedida em 23/05/2014,

inscrito no CPF nº 128.253.837-32, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis,

que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênt ico(s) e condiz(em) com o(s) or iginal(ais).

Documento(s) apresentado(s):

1. Procuração - 1 página(s)

2. Documentos de Identidades Conselheiros - 6 página(s)

3. Carteira OAB - 1 página(s)

Rio De Janeiro/RJ , 18  de  setembro  de  2024.

Nome do declarante que assina digitalmente: ALINE DA CRUZ DE MOURA
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 24/551.011-7.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GA ENERGIA S.A., de NIRE 3130016336-9 e
protocolado sob o número 24/551.011-7 em 12/09/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 11992293, em 24/09/2024. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Aloysio de Almeida
Figueiredo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

128.253.837-32 ALINE DA CRUZ DE MOURA

Belo Horizonte. terça-feira, 24 de setembro de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a)
Público(a), em 24/09/2024, às 08:44 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 24 de setembro de 2024
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